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Atualmente, a cobranca da dfvi-
da passiva da Fazenda Nacional é

um processo realmente dificil e tor-

mentoso. Sem medo de exagero, o
procedimento judicial .em apreco
beira as raias do inverossimil. E pre-

ciso, muitas vezes, convencer as pes-

soas de que isto se passa assim, como

se fora algo pertencente ao dominio

da fantasia. Ninguém acredita!
Homologada pelo juiz a conta de

liquidagéo, em processo em que seja -
parte passiva a Fazenda Nacional, -

esta se torna liquida e se constitui
titulo executério do contribuinte
contra a Unido.

O passo seguinte-é a formacéo do
competente “precatério”.

“Precatorio” € espécie de corres-
pondéncia epistolar judicial, assina-
da por um juiz e dirigida a outro. No
caso em tela, deprecante é o juiz de

primeira insténcia federal e depreca-

do o ministro presidente do Tribunal
Federal de Recursos. .

Como se vé&, o ministro presiden-
te do Tribunal Federal de Recursos
é, no momento, & unica autoridade
capaz de requisitar, no Pafs, o dinhei-
ro publico. B

Apresentado o “precatoério’”, o
credor adquire a “preferéncia” para
o recebimento de seu ‘crédito, a
exemplo do que ocorre no concurso
de credores previsto nos artigos 711 e
712 do Cédigo de Processo Clvﬂ A
demora nio é pequena.

Em contrapartida, se o cidadéo
deve a4 Fazenda Nacional quantia
liquida, tem, literalmente, vinte e
quatro (24) horas para efetuar o pa-
gamento, sob pena de penhora, mor-
mente em face da recente Lei n°
6.830, de 22.09.80, que potencializa a
cobranca judicial da divida ativa da
Fazenda Nacional.

Portanto, existem dois pesos e
duas medidas, ao arrepio das mais
comezinhas normas de Direito.

De acentuar que, enquanto o di-
nheiro piblico estd sendo distribuf-
do, conforme a conveniéncia dos go-
vernantes (em tese, conforme as ne-
cessidades do bem comum), eXiste,
de outro lado, a dfvida judicial insa-
tisfeita, que deveria ser prioritaria,
mesmo porque ela tem carater de
compulsoriedade, o qual, de “per si”,
ja atastaria qualquer outra priori-
dade.

Ademals, a divida passiva da Fa-
zenda Nacional significa compromis-
s0s assumidos, no passado, conforme
a conveniéncia do momento, geran-
do a dfvida judicial. Ndo é licito,
portanto injusto, desviar a verba,
que seria destinada ao pagamento,
para obras chamadas prioritérias,
pois a prioridade ja fora fixada ante-

riormente, quando se decidiu pelo

- ato administrativo gerador da divida
Judicial.

Manter-se a Fazenda Nacional
em permanente estado’ de iliquidez,
em relacfio aos seus credores judi-
cials, a pretexto de previséo orca-
mentéria, é procedimento infquo,

- que denota destempéro e absoluto

desprezo pelo Direito. Isto porque a

divida judicial € despesa extraordi-
néria, que jamais poderia estar atre-
lada a0 orcamento, de forma rigida,
como se fosse a “ponte Rio—Niteréi”
ou uma “Transamazénica”.
Impde-se, por conseguinte, a
adog¢éo de critério mais flexivel, que
atenda & autoridade da Justica e se

afeicoe as conquistas da técnica eco- |

némico-contébil mais atualizada.
Tal procedimento insélito adota-
do pela Unifio nédo encontra similitu-
de quando as posi¢des séio inversas,
ou seja, quando o cidadéo é colhido

P R L0 e i,

‘| por uma ordem judicial. Nﬁo se lhe

permite sequer apresentar-se em
tempo hébil, a fim de dar-lhe cumpri-
mento.

Muito menos, lhe ¢ dado o direi-
to, por qualquer forma, de justlﬁcar
a inadimpléncia.

N#o! A ordem é coativa e inexo-

‘ravel, e, o'néo cumprimento da mes-

ma, acarreta irreparéveis conseqiién-
cias além de pesados 6nus.

Por outro lado, sabe-se que a
apuracéio da divida passiva da Fa-
zenda Naclonal, na fase cognativa, se
faz pela via ordinaria, postergando
ainda mais a prestacéo jurisdicional.

O Estado de S. Pavio, edicfio de
28.02.81 informa que existem, s6 no
foro da capital de S&o Paulo 90.000
processos pendentes de julgamento

-“contra a Unifio e seus pseuddpolos,

ou deles contra particulares”. Em
face.desta carga judicidria, afirma o
articulista, “a Justica de primeira
instancia seria administrada ao fim
de cinco anos”. ‘

- Assim, nfio é licito-que na fase

executoria seja o credor obrigado a |
. enfrentar uma nova carga burocréti-

ca, apenas porque existe, o permissi-
vo constitucional, consubstanciado
no artigo 117. § 1° da Constitui¢do
Federal — calcado em concepc¢&o
econdmico-contdbil que j& n&o pode
prevalecer hoje, diante dos recursos’
da computacéo eletrénica — permite
a dilatac#io do prazo da obrigacéo de
pagar, que, de vinte e quatro (24)
horas preconizado no ordenamento
jurfdico vigente, passa a ser inexpli-
cavelmente ANUAL.

Releva notar que, no momento
da arrecadacéo, o Poder Piblico co-
loca & disposicéio do contribuinte to-
da a rede bancéria, enquanto no mo-
mento de pagar obriga-o a submeter-
se .a um verdadeiro “concurso de

credores”, que outra coisa néo € a |

disposicio contida no artigo 730 do

Cédigo de Processo Civil.
Certamente esse capitulo do ¢6-

digo processual encerra verdadeira

‘subversfio da ordem juridica, porque

permite a insubordinagéo de um en-
te juridico (Fazenda Nacional) & for-
ca executiva do Poder Judiciério.

Isto significa que, em relacéo &
Fazenda Nacional, o Poder Judicié-
rio pode apenas indicar o direito,
mas n#o executd-lo eficazmente, o
que, afinal, é a pretens#o primordial
na acho. '

Sem execuc#o, inexiste acfio efi-
caz. Por outro lado, o cumprimento
tardio da sentenca equivale & presta-
c¢fo jurisdicional incompleta. Em
conseqliéncia dessa “capitis diminu-
tio”, o Poder Judicidrio acaba reduzi-
do a mero intérprete das leis, sem
funcéio coativa, realizando trabalho
inteiramente dispensével, pois a in-

- terpretacfio .das leis pode perfeita-

mente ser entregue a cargo de juris-
tas, nfio precisamente dotados de
forga coativa, que é apanagio do Po-
der Judicidrio. Se este nfio tem forga,
ou se sua forca é neutralizada por
uma contra-ordem burocrética, nada
resta desse poder soberano, que dei-
xa de ser poder.:

Em sfntese, assim como a Fazen-
da Nacional tem legitimo direito de
cobrar sug divida ativa, em vinte e
quatro (24) horas, igual possibilidade

- deve ser oferecida pelo Poder Publi-

co ao contribuinte, no momento de
cobrar o seu crédito contra a Fazen-
da Nacional. .

 Nem se diga que as peculiarida-
des do orcamento da Unifo impedem
a providéncia. Absolutamente. Bas-
taria que a Fazenda Nacional desta-

casse apenas um banco oficial e, nes- |
se banco, mantivesse uma conta des- i
tinada ao movimento da dIvida judi {

e

cial, ativa e passiva, operando uma
agéncia em cada circunscri¢éio judi-
ciaria federal.

A referida conta permaneceria 2

‘disposicéio do jufzo federal de cada

circunscricéio judicidria federal. Em
cada processo, o juiz federal emitiria
uma guia de levantamento padroni-
zada.

Dessa forma o credor poderia

_receber o seu. crédito, também em

vinte e quatro (24) horas.

Aligs, a cﬂacao de caixa unica do
Tesouro Nacional junto ao Banco do
Brasil — em fase de estudos — pode-
r4 facilitar essa tarefa. .

Segundo consta, a caixa fmica
teria trés tipos de contas.pera recei-
tas e despesas: receitas e despesas:
ordinérias, receitas e despesas vincu--
ladas (para aplicacéio em projetos”
especificos de cada ministério), recei-
tas e despesas proprias (geradas por:
fundos’ especiaxs e empresas esta- .
tais). .

Bastaria, para tanto, que se
criasseé uma quarta conta, destinada.
a receitas e despesas. judiciais. i

Parece que 0 momento nfo pode-
rla ser mais oportuno, alcan¢ando

" duplo objetivo: valorizagéo do Poder-

Judicidrio e desburocratizacéio da.
Justica.
e




